




















ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO POR TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI

FRANCISCO JURANDIR DE LIMA JÚNIOR

19.363.375/0001-44

Pelo presente instrumento: 

FRANCISCO JURANDIR DE LIMA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, natural de 

Campo Redondo/RN, nascido em 22/02/1992, residente e domiciliado à RUA 

SEVERINO PLACIDO DA SILVA, nº 177, CONJ MARGARIDA PROCOPIO, Campo 

Redondo/RN, CEP: 59.230-000, portador da cédula de Identidade nº 003064471 

SSP/RN, CNH nº 05359917131 DETRAN-RN e titular do CPF (MF) nº 083.259.774-00, 

Titular da empresa FRANCISCO JURANDIR DE LIMA JÚNIOR com sede na RUA 

SEVERINO PLACIDO DA SILVA, nº 177, CONJ MARGARIDA PROCOPIO, Letra A, Campo 

Redondo/RN, CEP: 59.230-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 

Norte sob o NIRE 24101292368 e sob o CNPJ 19.363.375/0001-44, ora transforma seu 

registro de requerimento de empresário individual em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, a qual se regerá, doravante, pelo presente ATO 

CONSTITUTIVO, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da 

Lei n 10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, transforma o 

Requerimento de Empresário, conforme as cláusulas seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Tipo Jurídico, Nome Empresarial e Sede  

Fica transformada a EMPRESA INDIVIDUAL, FRANCISCO JURANDIR DE LIMA JÚNIOR, 

em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob o nome 

empresarial de F J DE LIMA JUNIOR EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e 

obrigações pertinentes.  

 

 

 



CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto 

A empresa tem por objeto: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO DE 

PORTAS, JANELAS TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 

MATERIAL;  SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE 

RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR  ALUGUEL DE ANDAIMES; ATIVIDADES DE 

LIMPEZA; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; ATIVIDADES RELACIONADAS A 

ESGOTO, COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 

FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE 

REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 

CONSTRUÇÃO REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS,  MONTAGEM DE ESTRUTURA 

METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO 

DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO; MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM 

VIAS PÚBLICAS PORTOS E AEROPORTOS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL; OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 

PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS-LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; 

TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO 

MUNICIPAL; LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE MEIOS DE 

TRANSPORTE SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

AGRICOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITORIOS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO 

TEMPORARIO, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 



PRAGAS URBANAS; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; OBRAS DE 

ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA; OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; OBRAS 

FUNDAÇÕES; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 

TEMPORÁRIA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA; CONSTRUÇÃO 

DE ESTAÇOES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; COMERCIO VAREJISTA 

DE MADEIRA E ARTEFATOS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIARIAS E 

AEROPORTOS; SERVIÇOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS Á ENGENHARIA; 

OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA; OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE SISTEMA NAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E 

REFRIGERAÇÃO; MANUTENÇAO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; 

PERFURAÇÕES E SONDAGENS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇOES E REDES DE 

TELECOMUNICAÇÕES.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Capital  

O Capital de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmente integralizado em moeda 

corrente nacional, oriundos do acervo patrimonial do EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, 

FRANCISCO JURANDIR DE LIMA JÚNIOR, já qualificada no preâmbulo deste 

instrumento. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do Ato Constitutivo 

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da Transformação da 

referida EIRELI, com o teor a seguir:  



 

F J DE LIMA JUNIOR EIRELI

CNPJ Nº 19.363.375/0001-44  

 

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI, o Sr.  FRANCISCO JURANDIR DE LIMA JÚNIOR, 

brasileiro, solteiro, empresário, natural de Campo Redondo/RN, nascido em 

22/02/1992, residente e domiciliado à RUA SEVERINO PLACIDO DA SILVA, nº 177, CONJ 

MARGARIDA PROCOPIO, Campo Redondo/RN, CEP: 59.230-000, portador da cédula de 

Identidade nº 003064471 SSP/RN, e registro no CREA-RN sob nº 215585135 e titular do 

CPF (MF) nº 083.259.774-00, com fundamento no artigo 1.033 e 980-A da Lei 

10.406/2002, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, resolve constituir uma 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, a qual será regida pelas cláusulas e 

condições seguintes, observando nas omissões as regras previstas para as sociedades 

limitadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Nome Empresarial e Sede  

A empresa é constituída sob o nome empresarial de "F J DE LIMA JUNIOR EIRELI", e 

tem sua sede na Rua Severino Plácido da Silva, nº 177, Conj Margarida Procópio, Letra 

A, Campo Redondo/RN, CEP: 59.230-000. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto  

A empresa tem por objeto: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO DE 

PORTAS, JANELAS TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 

MATERIAL; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE 

RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR  ALUGUEL DE ANDAIMES; ATIVIDADES DE 



LIMPEZA; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; ATIVIDADES RELACIONADAS A 

ESGOTO, COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 

FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE 

REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 

CONSTRUÇÃO REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS,  MONTAGEM DE ESTRUTURA 

METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO 

DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO; MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM 

VIAS PÚBLICAS PORTOS E AEROPORTOS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL; OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 

PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS-LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; 

TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO 

MUNICIPAL; LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE MEIOS DE 

TRANSPORTE SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

AGRICOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITORIOS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO 

TEMPORARIO, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; OBRAS DE 

ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA; OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; OBRAS 

FUNDAÇÕES; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 

TEMPORÁRIA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA; CONSTRUÇÃO 

DE ESTAÇOES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; COMERCIO VAREJISTA 



DE MADEIRA E ARTEFATOS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIARIAS E 

AEROPORTOS; SERVIÇOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS Á ENGENHARIA; 

OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA; OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE SISTEMA NAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E 

REFRIGERAÇÃO; MANUTENÇAO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; 

PERFURAÇÕES E SONDAGENS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇOES E REDES DE 

TELECOMUNICAÇÕES. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Capital  

O Capital é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), totalmente integralizado em moeda 

corrente do país, pelo titular, correspondentes a 100% do Capital. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do empresário  

A responsabilidade do empresário é limitada à importância do capital, respondendo 

ele pela integralização do capital, nos termos do art. 1.052, da Lei n 10.406, de 10 de 

Janeiro de 2002. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Da Administração e Uso do Nome Empresarial 

A administração da EIRELI caberá o titular, FRANCISCO JURANDIR DE LIMA JÚNIOR, o 

qual fica investido na função de administrador, cabendo-lhe o uso da empresa 

individualmente, com poderes e atribuições podendo praticar todos os atos 

necessários à consecução do objeto, vedado, no entanto, sob qualquer pretexto ou 

modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto, como a prestação de 

fiança ou aval, e o comprometimento da mesma em atos de liberalidade ou de favor. 

Parágrafo Único: As procurações outorgadas em nome da empresa, qualquer que seja 

a sua finalidade, deverão ter os poderes expressamente conferidos no instrumento, e 

terão vigência limitada de 03 (três) anos, exceto aquelas que venham a ser outorgadas 



a advogado, para propositura e ou a acompanhamento de demandas judiciais ou 

procedimentos administrativos, as quais, a critério das outorgantes, terão vigência até 

o término do respectivo processo. 

CLÁUSULA SEXTA - Prazo de Duração  

O início das atividades em 04/11/2013, considerando seu prazo de duração por tempo 

indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Retirada de Pró-Labore  

O empresário poderá fixar uma retirada mensal a título de pró labore, podendo, por 

opção, abster-se desse direito.

CLÁUSULA OITAVA – Dos Lucros e/ou Prejuízos  

Ao término de cada exercício financeiro, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou 

perdas apuradas. 

Parágrafo Primeiro: Os lucros e/ou perdas apurados em balanço de resultado 

econômico a ser realizado após o término do exercício financeiro será destinado ao 

empresário, podendo ele, todavia, optar pelo aumento de capital, utilizando os lucros, 

e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

Parágrafo segundo: Ao critério do empresário, a EIRELI poderá levantar balanços 

intermediários em qualquer época do ano, e em função deles pagar-lhe os respectivos 

lucros. 

Parágrafo Terceiro: A época do pagamento dos lucros distribuídos na forma desta 

cláusula será determinada, de acordo com as disponibilidades de caixa, em uma ou 

mais parcelas. 

 



Parágrafo Quarto: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício financeiro, o 

empresário deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o 

caso. 

 

CLÁUSULA NONA - Da abertura de Filiais  

A EIRELI poderá, quando servir aos seus interesses, abrir filiais, agências ou escritórios, 

destacado para estas uma parcela do capital da matriz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Continuidade  

A empresa não entrará em dissolução e, consequentemente, em liquidação, em 

virtude da retirada, interdição, falência, concordata, exclusão ou incapacidade, ou 

inadimplência do empresário.  

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo quaisquer dos fatos indicados no parágrafo anterior, o 

valor dos haveres do empresário será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado e será pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, 

devidamente corrigidas pelo índice da caderneta de poupança, sendo que a primeira 

prestação será paga dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados, do fato ou do ato 

jurídico determinante.

Parágrafo segundo: Em caso de dissolução da empresa, seu patrimônio será destinado 

ao empresário, depois de cumpridas as formalidades legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Desimpedimento  

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de compor a 

EIRELI e exercer sua administração, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 



temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Campo Redondo/RN, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim decidido, o empresário data, lavra e assina o presente instrumento, 

em 01 (uma) via única, obrigando-se a cumpri-lo, sendo esta via arquivada na Junta 

Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, depois de anotada.

 

Natal/RN, 04 de março de 2020.

 

 

_______________________________ 

FRANCISCO JURANDIR DE LIMA JÚNIOR 


















